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também como anfitriões os Países Baixos e o Cazaquistão. A participação no 

evento é muito importante, também porque a ONU declarou o período 2018 a 2028 

como a década internacional da água, com ações para o desenvolvimento 

sustentável  em premissas para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - 

ODSs integrando a sociedade, notadamente com a ODS garantindo a 

disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos, em 

resposta assertiva às ambições da Agenda 2030 e a Conferência também objetiva 

avaliar as oportunidades para implementação das ODS. Sendo que, o Estado de 

São Paulo sempre se caracterizou como pioneiro nas políticas públicas do sistema 

integrado de gerenciamento dos recursos hídricos, sendo o único Estado da União 

que praticamente estabeleceu e implementou a cobrança pelos recursos hídricos 

Urbana, é importante a participação da FABHAT. Além disso, no período 01 a  03 

de fevereiro, ocorrerá a “tercera edición de los Diálogos Regionales del Agua, 

Santiago de Chile”, cujo objetivo é a preparação para a conferência ONU 2023 e a 

FABHAT foi convidada para a mesa de Diálogos, juntamente com a CEPAL-

Condição Econômica para a América Latina e Caribe, que tem a propositura de 

levar a valorização da água, não só no aspecto financeiro, mas também em outras 

instâncias e é uma das cinco comissões regionais das Nações Unidas. A primeira 

versão da Deliberação previa somente a participação do Diretor Presidente nos 

eventos, mas levando em consideração o que será discutido no Chile, fica  

estabelecido pela Deliberação o afastamento, no período, do Diretor Presidente, 

também registrado no Diário Oficial, mas para debater com profundidade e o 

conhecimento  apropriado a questão da valorização da água, em todos os níveis 

de gestão, se faz necessário a participação de Beatriz Silva Gonçalves Vilera a 

Diretora Técnica da FABHAT. O Conselheiro Amauri Pollachi (Associação dos 

Profissionais Universitários da SABESP–APU), acrescentou que na Conferência da 

ONU há participação governamental, evidentemente, mas existem eventos 

paralelos,  tendo também representações brasileiras acreditados pela ONU, da qual 

então a Agência fará parte e participará. A proposição da estrutura dos eventos 

encerrava no mesmo dia da realização desta reunião extraordinária do Conselho 

Deliberativo e foi apontado que certamente a FABHAT terá inserção nas 

discussões, entrando no processo e participando com destaque, dada a 

importância de garantir o direito social de acesso universal a água potável e ao 

saneamento adequado para todos, e como condições fundamentais à vida, 

garantido a oferta de saneamento para as áreas precárias, as pessoas que estão 

em situação de rua e para toda a população que está no meio rural, áreas 

quilombolas e em área de comunidades tradicionais. Já o Conselheiro Cesar 

Martins Louvison (Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente-SIMA), considerou 

que o Conselho Deliberativo não precisa deliberar autorizando o Diretor Presidente 

representar a FABHAT, já está previsto no Estatuto pelo Artigo 26. Deve ser 

reduzida ao que interessa, ou seja, autorizar a ausência nos períodos 

especificados, assim como da Diretoria indicada que o acompanhará. Miriam 

Duailibi (Instituto ECOAR para Cidadania) considerou que deveriam estabelecer a 
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melhor forma para suprir as questões burocráticas, mas realmente a participação 

da FABHAT  era motivo de muito  orgulho, considerando também a importância da 

participação na Conferência e, ao levar para o mundo o modelo das Agências de 

bacias hidrográficas. Nilson Cerazza (PM de Francisco Morato) desejou um ótimo 

trabalho para o Diretor Presidente e sua equipe, dizendo que com certeza fará 

ótima representação da FABHAT no exterior. Luiz Souza Lima da Silva Carvalho 

(SINDPEDRAS) também parabenizou o Diretor Presidente Hélio e toda a equipe 

pelo credenciamento e participação e, corroborou a colocação  anterior do 

Conselheiro César, além de salientar a necessidade de estar na previsão 

orçamentária. O Diretor Presidente Hélio considerou que estava previsto na 

previsão orçamentária, conforme apresentado para o Conselho Deliberativo no 

Plano de Trabalho em 2022. César, informou que desejava muito sucesso e boa 

viagem na participação da Conferência e que suas considerações eram técnicas. 

Constou na Deliberação autorizar a participação do Diretor Presidente em eventos 

internacionais e, em seu inciso 1 - Cabe ao Diretor Presidente da FABHAT autorizar 

a participação dos membros da Diretoria, acompanhá-lo ou representá-lo em 

eventos internacionais. 2.3. Deliberação nº 02/2023 – Autoriza a concessão do 

índice de reajuste salarial e da revalorização dos benefícios estipulados na 

Convenção Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – período 

2022/2023. A Deliberação foi aprovada por unanimidade. Em síntese, Hélio 

Suleiman contextualizou a Deliberação, a concessão do índice de reajuste salarial 

e a revalorização dos benefícios também constava nas premissas orçamentárias 

do Plano de Trabalho 2023, mas apesar de documentado em Ata e, aprovado, por 

questão de transparência trouxe novamente o tema para o Conselho. César  

solicitou esclarecimentos,bem como informou que,anteriormente a reunião,  

requisitou os documentos que não acompanharam a Deliberação em referência ao 

Despacho da política salarial e a própria Convenção Coletiva, que o reajuste se 

baseia em faixas salariais. Tania Cavalcanti de Melo (Diretora Administrativa e 

Financeira) explicou que foi aplicado  o percentual  no escalonamento exatamente 

como está na Convenção. César se deu por esclarecido. O Diretor Presidente 

justificou, lembrando também que o documento da Convenção Coletiva foi 

encaminhado quando aprovado o Plano Trabalho, o tema estava também naquela 

pauta. 3.Assuntos Gerais. O Diretor Presidente contextualizou que também 

trataram do tema do Plano de resíduos sólidos na reunião anterior e, conseguiram, 

depois de muita articulação e construção de diálogos, construir o documento do 

Termo de Referência. Para tanto, também contrataram uma Consultoria externa 

que auxiliou no processo licitatório. Sendo a FABHAT tomadora do recurso 

financeiro, buscando adequar alternativas e oportunidades para geração de 

resíduos, procurando também outras fontes de fomento financeiro, e para 

transformar os resíduos em algo produtivo para uma cadeia adequada. Outro 

elemento do Plano de resíduos sólidos está nas medidas estruturais e não 

estruturais para equacionamento dos resíduos sólidos flutuantes, integrando os 

recursos hídricos. Rafael Goffi Moreira (Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
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Regional) também informou que homologaram a primeira PPP de Usina de 

resíduos sólidos consorciada tratando do destino, transformando resíduos em 

energia. O Diretor presidente solicitou reunião conjunta de trabalho para integrar e 

debater as melhores alternativas para os resíduos sólidos. Também informou, 

conforme tratado na reunião anterior sobre o Termo de cooperação com CREA, 

assinado em março de 2022, com abrangência na região metropolitana, como mais 

um mecanismo para mitigar os usos irregulares na perfuração de poços 

clandestinos, além de promover a melhoria do cadastro dos usuários. A listagem 

foi enviada pelo CREA, apontando que 45 estavam cadastrados no sistema, 18 

eram isentos, 50 não outorgados, porém, integrantes do sistema de monitoramento, 

3 deferidos e 22 cadastrados, gerando receita de aproximadamente R$ 19.000/ano. 

E dos 20 usuários  inadimplentes enviados anteriormente para o CREA, atualmente 

estão em análise pela Diretoria técnica. Informou ainda que a Agência continua a 

ter problema com os inadimplentes com inserção do CADIN, com acompanhamento 

do Tribunal de Contas, e entre as medidas adotadas enviaram aproximadamente 

900 cartas de cobrança administrativa aos usuários, em setembro de 2021 

iniciaram trâmite para inclusão dos usuários inadimplentes, sendo incluídos 72 

usuários até o momento. 4. Encerramento. Tendo sido cumprido todos os itens de 

pauta a Presidente do Conselho Deliberativo agradeceu as presenças e encerrou 

a reunião. Esta Ata foi composta com base no texto da taquigrafia elaborada pelo 

taquígrafo Dartan Gravina. 

PRISCILA CONCEIÇÃO GAMBALE VIEIRA MATOS 
Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 

HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor Presidente da FABHAT 
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ANEXO I 

TERMO DE POSSE 

Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às dez horas. 

Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT, convidados e 

convidadas reuniram-se por videoconferência pela plataforma Teams Microsoft 

conforme convocatória C.D. 001/2023, cumprida as formalidades legais previstas 

no Estatuto Social da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê e no 

Regimento Interno do Conselho Deliberativo da FABHAT, com a presença da 

Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 2021/2023, 

Excelentíssima Prefeita do Municipio de Ferraz de Vasconcelos Priscila Conceição 

Gambale Vieira Matos, foi empossada a membra abaixo assinado, que passam a 

compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 2021/2023. O presente Termo 

de Posse, é parte integrante da Ata da 88ª Reunião Extraordinária do Conselho 

Deliberativo da FABHAT, tendo sido prestado o compromisso de exatidão no 

cumprimento dos deveres para com essa Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 

Tietê, bem como a estrita observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia 

Hidrográfica do Alto Tietê, do Regulamento Interno da FABHAT, do Regimento 

Interno do Conselho Deliberativo e da Lei Complementar nº 101 de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal e demais Normas Federais, Estaduais e Municipais. 

Cumprida as formalidades legais, lavrou-se o presente Termo de Posse para as 

assinaturas da senhora Priscila Conceição Gambale Vieira Matos e do senhor Hélio 

César Suleiman. 

Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho Deliberativo da 

FABHAT 

Hélio César Suleiman 

Diretor Presidente da FABHAT 

Foi empossada nessa sessão: 
 

Nome Assinatura 

Fabiana Fernanda Marques 

R.G. nº 32.303.867-0 

CPF/MF nº 295.759.378-56 

Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas – 

Carapicuíba - São Paulo. 
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ATA 


88ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo  
da FABHAT  


CNPJ 05.540.111/0001-04 


Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às dez horas. 


Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT, convidados e 


convidadas reuniram-se por videoconferência pela plataforma Teams Microsoft 


conforme convocatória C.D. 001/2023. Com as presenças de: Cesar Martins 


Louvison e Lurdes Maria Torres da Silva Maluf (Secretaria de Infraestrutura e Meio 


Ambiente - SIMA), Vera Lúcia Rotger Aranha Gazal (SABESP), Daniel Jesus de 


Lima (EMAE); Luiz Fernando Milan Muniz Cavalheiro (Secretaria da Fazenda e 


Planejamento), Rafael Goffi Moreira e Joaldir Reynaldo Machado (Secretaria 


Estadual de Desenvolvimento Regional); pelo segmento Estado. Pelo segmento 


Municípios: Priscila Gambale (P.M. de Ferraz de Vasconcelos), Ângela Silveira 


Soares (P.M de Juquitiba), Nilson Cerazza Ferreira (P.M. de Francisco Morato) 


Fabiana Fernanda Marques (P. M. de Carapicuíba), Marcelo Motta (P.M. de 


Itapecerica da Serra), José Rogerio Santana (P.M. de Mauá). Pelo segmento 


Sociedade Civil: Amauri Pollachi (Associação dos Profissionais Universitários da 


SABESP–APU), Marta Marcondes (USCS); Ryszard Guterman (FNU), Luiz Souza 


Lima da Silva Carvalho (SINDPEDRAS) e Miriam Duailibi (Instituto ECOAR para 


Cidadania). FABHAT: Hélio César Suleiman (Diretor Presidente), Ana Sedlacek 


(Assessora da Presidência), Beatriz Silva Gonçalves Vilera (Diretora Técnica), 


Shirley Salles Emilio (Assessora Jurídica), Tania Cavalcanti de Melo (Diretora 


Administrativa e Financeira), Valburg de Sousa Santos Junior (Assessor Técnico), 


1.Abertura. Priscila Gambale (P.M. de Ferraz de Vasconcelos) Presidente do 


Conselho Deliberativo, constatou quórum regimental e iniciou a reunião 


agradecendo as presenças, dando as boas-vindas e desejando feliz e produtivo 


ano de 2023. A Presidente deu posse para a Conselheira titular representante da 


Prefeitura Municipal de Carapicuíba Fabiana Fernanda Marques. 2.Itens a 


deliberar: 2.1. Aprovação da Ata da 87ª Reunião Ordinária do Conselho 


Deliberativo da FABHAT. A Ata foi aprovada por unanimidade, após a dispensa 


da leitura. 2.2. Deliberação nº 01/2023 – Autoriza o Diretor Presidente a 


participar em eventos internacionais. A Deliberação foi aprovada por 


unanimidade. O Diretor Presidente Hélio Suleiman realizou a apresentação. A 


íntegra das Deliberações, como de praxe, se encontram na Ata taquigrafada de 


inteiro teor, assim como todos os pronunciamentos na reunião; os documentos, 


também como de praxe, foram disponibilizados para análise dos Conselheiros. Em 


síntese, Hélio Suleiman contextualizou informando que a FABHAT pleiteou e foi 


credenciada, para a Conferência da Água das Organizações das Nações Unidas-


ONU a ser realizada no dia 22 a 24 de março em New York - EUA e, que tem 
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também como anfitriões os Países Baixos e o Cazaquistão. A participação no 


evento é muito importante, também porque a ONU declarou o período 2018 a 2028 


como a década internacional da água, com ações para o desenvolvimento 


sustentável  em premissas para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - 


ODSs integrando a sociedade, notadamente com a ODS garantindo a 


disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos, em 


resposta assertiva às ambições da Agenda 2030 e a Conferência também objetiva 


avaliar as oportunidades para implementação das ODS. Sendo que, o Estado de 


São Paulo sempre se caracterizou como pioneiro nas políticas públicas do sistema 


integrado de gerenciamento dos recursos hídricos, sendo o único Estado da União 


que praticamente estabeleceu e implementou a cobrança pelos recursos hídricos 


Urbana, é importante a participação da FABHAT. Além disso, no período 01 a  03 


de fevereiro, ocorrerá a “tercera edición de los Diálogos Regionales del Agua, 


Santiago de Chile”, cujo objetivo é a preparação para a conferência ONU 2023 e a 


FABHAT foi convidada para a mesa de Diálogos, juntamente com a CEPAL-


Condição Econômica para a América Latina e Caribe, que tem a propositura de 


levar a valorização da água, não só no aspecto financeiro, mas também em outras 


instâncias e é uma das cinco comissões regionais das Nações Unidas. A primeira 


versão da Deliberação previa somente a participação do Diretor Presidente nos 


eventos, mas levando em consideração o que será discutido no Chile, fica  


estabelecido pela Deliberação o afastamento, no período, do Diretor Presidente, 


também registrado no Diário Oficial, mas para debater com profundidade e o 


conhecimento  apropriado a questão da valorização da água, em todos os níveis 


de gestão, se faz necessário a participação de Beatriz Silva Gonçalves Vilera a 


Diretora Técnica da FABHAT. O Conselheiro Amauri Pollachi (Associação dos 


Profissionais Universitários da SABESP–APU), acrescentou que na Conferência da 


ONU há participação governamental, evidentemente, mas existem eventos 


paralelos,  tendo também representações brasileiras acreditados pela ONU, da qual 


então a Agência fará parte e participará. A proposição da estrutura dos eventos 


encerrava no mesmo dia da realização desta reunião extraordinária do Conselho 


Deliberativo e foi apontado que certamente a FABHAT terá inserção nas 


discussões, entrando no processo e participando com destaque, dada a 


importância de garantir o direito social de acesso universal a água potável e ao 


saneamento adequado para todos, e como condições fundamentais à vida, 


garantido a oferta de saneamento para as áreas precárias, as pessoas que estão 


em situação de rua e para toda a população que está no meio rural, áreas 


quilombolas e em área de comunidades tradicionais. Já o Conselheiro Cesar 


Martins Louvison (Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente-SIMA), considerou 


que o Conselho Deliberativo não precisa deliberar autorizando o Diretor Presidente 


representar a FABHAT, já está previsto no Estatuto pelo Artigo 26. Deve ser 


reduzida ao que interessa, ou seja, autorizar a ausência nos períodos 


especificados, assim como da Diretoria indicada que o acompanhará. Miriam 


Duailibi (Instituto ECOAR para Cidadania) considerou que deveriam estabelecer a 
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melhor forma para suprir as questões burocráticas, mas realmente a participação 


da FABHAT  era motivo de muito  orgulho, considerando também a importância da 


participação na Conferência e, ao levar para o mundo o modelo das Agências de 


bacias hidrográficas. Nilson Cerazza (PM de Francisco Morato) desejou um ótimo 


trabalho para o Diretor Presidente e sua equipe, dizendo que com certeza fará 


ótima representação da FABHAT no exterior. Luiz Souza Lima da Silva Carvalho 


(SINDPEDRAS) também parabenizou o Diretor Presidente Hélio e toda a equipe 


pelo credenciamento e participação e, corroborou a colocação  anterior do 


Conselheiro César, além de salientar a necessidade de estar na previsão 


orçamentária. O Diretor Presidente Hélio considerou que estava previsto na 


previsão orçamentária, conforme apresentado para o Conselho Deliberativo no 


Plano de Trabalho em 2022. César, informou que desejava muito sucesso e boa 


viagem na participação da Conferência e que suas considerações eram técnicas. 


Constou na Deliberação autorizar a participação do Diretor Presidente em eventos 


internacionais e, em seu inciso 1 - Cabe ao Diretor Presidente da FABHAT autorizar 


a participação dos membros da Diretoria, acompanhá-lo ou representá-lo em 


eventos internacionais. 2.3. Deliberação nº 02/2023 – Autoriza a concessão do 


índice de reajuste salarial e da revalorização dos benefícios estipulados na 


Convenção Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – período 


2022/2023. A Deliberação foi aprovada por unanimidade. Em síntese, Hélio 


Suleiman contextualizou a Deliberação, a concessão do índice de reajuste salarial 


e a revalorização dos benefícios também constava nas premissas orçamentárias 


do Plano de Trabalho 2023, mas apesar de documentado em Ata e, aprovado, por 


questão de transparência trouxe novamente o tema para o Conselho. César  


solicitou esclarecimentos,bem como informou que,anteriormente a reunião,  


requisitou os documentos que não acompanharam a Deliberação em referência ao 


Despacho da política salarial e a própria Convenção Coletiva, que o reajuste se 


baseia em faixas salariais. Tania Cavalcanti de Melo (Diretora Administrativa e 


Financeira) explicou que foi aplicado  o percentual  no escalonamento exatamente 


como está na Convenção. César se deu por esclarecido. O Diretor Presidente 


justificou, lembrando também que o documento da Convenção Coletiva foi 


encaminhado quando aprovado o Plano Trabalho, o tema estava também naquela 


pauta. 3.Assuntos Gerais. O Diretor Presidente contextualizou que também 


trataram do tema do Plano de resíduos sólidos na reunião anterior e, conseguiram, 


depois de muita articulação e construção de diálogos, construir o documento do 


Termo de Referência. Para tanto, também contrataram uma Consultoria externa 


que auxiliou no processo licitatório. Sendo a FABHAT tomadora do recurso 


financeiro, buscando adequar alternativas e oportunidades para geração de 


resíduos, procurando também outras fontes de fomento financeiro, e para 


transformar os resíduos em algo produtivo para uma cadeia adequada. Outro 


elemento do Plano de resíduos sólidos está nas medidas estruturais e não 


estruturais para equacionamento dos resíduos sólidos flutuantes, integrando os 


recursos hídricos. Rafael Goffi Moreira (Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
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Regional) também informou que homologaram a primeira PPP de Usina de 


resíduos sólidos consorciada tratando do destino, transformando resíduos em 


energia. O Diretor presidente solicitou reunião conjunta de trabalho para integrar e 


debater as melhores alternativas para os resíduos sólidos. Também informou, 


conforme tratado na reunião anterior sobre o Termo de cooperação com CREA, 


assinado em março de 2022, com abrangência na região metropolitana, como mais 


um mecanismo para mitigar os usos irregulares na perfuração de poços 


clandestinos, além de promover a melhoria do cadastro dos usuários. A listagem 


foi enviada pelo CREA, apontando que 45 estavam cadastrados no sistema, 18 


eram isentos, 50 não outorgados, porém, integrantes do sistema de monitoramento, 


3 deferidos e 22 cadastrados, gerando receita de aproximadamente R$ 19.000/ano. 


E dos 20 usuários  inadimplentes enviados anteriormente para o CREA, atualmente 


estão em análise pela Diretoria técnica. Informou ainda que a Agência continua a 


ter problema com os inadimplentes com inserção do CADIN, com acompanhamento 


do Tribunal de Contas, e entre as medidas adotadas enviaram aproximadamente 


900 cartas de cobrança administrativa aos usuários, em setembro de 2021 


iniciaram trâmite para inclusão dos usuários inadimplentes, sendo incluídos 72 


usuários até o momento. 4. Encerramento. Tendo sido cumprido todos os itens de 


pauta a Presidente do Conselho Deliberativo agradeceu as presenças e encerrou 


a reunião. Esta Ata foi composta com base no texto da taquigrafia elaborada pelo 


taquígrafo Dartan Gravina. 


PRISCILA CONCEIÇÃO GAMBALE VIEIRA MATOS 
Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 


HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor Presidente da FABHAT 
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ANEXO I 


TERMO DE POSSE 


Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às dez horas. 


Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT, convidados e 


convidadas reuniram-se por videoconferência pela plataforma Teams Microsoft 


conforme convocatória C.D. 001/2023, cumprida as formalidades legais previstas 


no Estatuto Social da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê e no 


Regimento Interno do Conselho Deliberativo da FABHAT, com a presença da 


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 2021/2023, 


Excelentíssima Prefeita do Municipio de Ferraz de Vasconcelos Priscila Conceição 


Gambale Vieira Matos, foi empossada a membra abaixo assinado, que passam a 


compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 2021/2023. O presente Termo 


de Posse, é parte integrante da Ata da 88ª Reunião Extraordinária do Conselho 


Deliberativo da FABHAT, tendo sido prestado o compromisso de exatidão no 


cumprimento dos deveres para com essa Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, bem como a estrita observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê, do Regulamento Interno da FABHAT, do Regimento 


Interno do Conselho Deliberativo e da Lei Complementar nº 101 de 2000 – Lei de 


Responsabilidade Fiscal e demais Normas Federais, Estaduais e Municipais. 


Cumprida as formalidades legais, lavrou-se o presente Termo de Posse para as 


assinaturas da senhora Priscila Conceição Gambale Vieira Matos e do senhor Hélio 


César Suleiman. 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT 


Hélio César Suleiman 


Diretor Presidente da FABHAT 


Foi empossada nessa sessão: 
 


Nome Assinatura 


Fabiana Fernanda Marques 


R.G. nº 32.303.867-0 


CPF/MF nº 295.759.378-56 


Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas – 


Carapicuíba - São Paulo. 
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C.D. 001/2023. 


São Paulo, 13 de janeiro de 2023. 


Ref.: 88ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT. 


Senhor(a) Conselheiro(a);  


Cumprimentando-os (as) cordialmente, convocamos os (as) prezados (as) 


Conselheiros (as) para 88ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo 


da FABHAT, a ser realizada no dia 20 de janeiro de 2023, às 10:00, pela 


plataforma de videoconferência Teams da Microsoft, conforme pauta e 


documento anexo. 


Solicitamos a gentileza da confirmação da participação ou indicação de 


representante com o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para 


o envio do e-mail para videoconferência. 


Contando com a imprescindível participação de todos (as). 


Aproveito o ensejo para manifestar votos de estima e consideração. 


Cordialmente, 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho 
Deliberativo da FABHAT 


Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente da FABHAT 
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PAUTA DA 88ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 


DELIBERATIVO DA FABHAT - NÃO PRESENCIAL 


Data: 20/01/2023 - 10:00. 


Plataforma de Videoconferência Teams Microsoft. 


Descrição: Pauta e documentos 


Pauta: 


1. Abertura. 


2. Itens a deliberar: 


2.1. Aprovação da Ata da 87ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da 


FABHAT; 


2.2. Deliberação nº 01/2023 – Aprova o Diretor Presidente a representar a 


Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT em eventos 


internacionais no ano de 2023; 


2.3. Deliberação nº 02/2023 – Autoriza a concessão do índice de reajuste salarial 


e da revalorização dos benefícios estipulados na Convenção Coletiva de 


Trabalho celebrada na data base de agosto – período 2022/2023.1 


3. Assuntos Gerais. 


4. Encerramento. 


 


 
1 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: VII – fixar a remuneração dos 


membros da Diretoria, do pessoal funcional e dos cargos de confiança da Agência. 








 


 


DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 


Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 


Autoriza o Diretor Presidente a participar 


em eventos internacionais. 


O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que:  


- o Conselho Deliberativo, é o órgão da FABHAT incumbido de zelar pela fidelidade de 


seu desempenho aos objetivos institucionais, pela sua estabilidade econômico-


financeira e pela preservação de seu patrimônio, conforme previsto no Artigo 10 do 


Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tiete e Artigo do 2 do 


Regimento Interno do Conselho Deliberativo da FABHAT; 


- o Conselho Deliberativo deve estabelecer a orientação geral das atividades 


desempenhadas pela FABHAT e decidir sobre questões estratégicas (...). 


Delibera: 


Artigo 1º - Autoriza o Diretor Presidente a participar em eventos internacionais. 


I. Cabe ao Diretor Presidente autorizar membros da Diretoria da FABHAT a 


participar, a acompanhá-lo ou representá-lo em eventos internacionais 


II. Cabe ao Diretor Presidente autorizar empregados da FABHAT, a participar, a 


acompanhá-lo ou representá-lo em eventos internacionais. 


Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicado 


no Diário Oficial do Estado. 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 
Nº 02, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 


Autoriza a concessão do índice de reajuste salarial e de 


revalorização dos benefícios estipulado na Convenção 


Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – 


período 2022/2023. 


O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que: 


- Compete ao Conselho Deliberativo fixar a remuneração do pessoal e dos cargos de 


confiança da Agência, conforme estabelecido no inciso VII do artigo 16 do Estatuto da 


FABHAT1; 


- O regime jurídico do pessoal da FABHAT é o da legislação trabalhista, conforme 


estabelecido no artigo 30 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 


Alto Tietê. 


- O enquadramento sindical do pessoal da FABHAT ao Sindicato dos Empregados de 


Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, 


Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis do Estado de São 


Paulo; 


- O Despacho da Comissão de Política Salarial – CPS/Pres. nº 19/2016, que deliberou 


autorizar a Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT, a 


conceder aos seus empregados, sempre por decisão de natureza administrativa da 


entidade, os índices de reajuste salarial e de revalorização de benefícios que venham a 


ser estipulados nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas nas respectivas 


datas base agosto de cada ano, entre o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, 


de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisa no Estado de São Paulo – 


SESCON/SP e o Sindicato de Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em 


Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de 


Serviços Contábeis no Estado de São Paulo, representativo dos empregados da 


fundação; 


- O referido Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, autoriza tais concessões 


administrativas desde que as mesmas reflitam os exatos termos, bases e condições 


estipuladas nas respectivas normas coletivas, sendo implementadas com estrita 


observância dos preceitos constitucionais, legais e normativos a que se submete a 


entidade; 


- O Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, veda a concessão por decisão de natureza 


administrativa da entidade de quaisquer vantagens e benefícios não estipulados em 


Convenções Coletivas de Trabalho devidamente celebradas; 


- A Deliberação do Conselho Deliberativo da FABHAT nº 02, de 26 de outubro de 2018 


– aprovou o reajuste de honorários da Diretoria da Fundação Agência da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT, deliberando em seu art. 1º - aprova o reajuste na 


remuneração mensal, a título de honorários, da seguinte forma: inciso II – a partir de 01 


de agosto de 2019, aplicar-se-á o índice anual que vier a ser definido pela Convenção 


Coletiva do Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em 


 
1 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: VII – fixar a remuneração 
dos membros da Diretoria, do pessoal funcional e dos cargos de confiança da Agência. 
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Empresa de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisa e de Empresas de 


Serviços Contábeis no Estado de São Paulo, categoria a que se vincula os funcionários 


da FABHAT. Parágrafo único – a remuneração mensal da Diretoria observará o teto 


constitucional; 


- A concessão do presente índice de reajuste salarial e revalorização dos benefícios dos 


empregados da FABHAT e de honorários da Diretoria da FABHAT, estão previstos na 


na Planilha Orçamentária e nas Premissas Orçamentárias do ano de 2023. 


Delibera: 


Artigo 1º - Fica aprovada a concessão do índice de reajuste salarial de 9,00% (nove por 


cento) mais parcela fixa de R$ 79,38 (setenta e nove reais e trinta e oito centavos), 


cumulativamente a partir da data base de agosto de 2022, constante da Convenção 


Coletiva de Trabalho 2022/2023 a título de atualização salarial e de revalorização dos 


benefícios, dos empregados da FABHAT. 


Artigo 2º - Será aplicada na remuneração mensal da Diretoria da FABHAT a parcela fixa 


de R$ 1.355,08 (mil trezentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos), a título de 


recuperação no valor da remuneração (não cumulativo) a partir de janeiro/2023 e 


observará o teto constitucional. 


Artigo 3º - A efetivação da concessão dar-se-á com a observância das datas de 


admissão dos empregados e, quando aplicável, das datas de seu desligamento, 


considerando o período de vigência das Convenções Coletivas de Trabalho 


mencionadas, sendo implementadas com estrita observância dos preceitos 


constitucionais, legais e normativos a que se submete a entidade. 


Artigo 4º - Fica vedada a concessão por decisão de natureza administrativa da entidade 


de quaisquer vantagens e benefícios não estipulados em Convenções Coletivas de 


Trabalho devidamente celebradas. 


Artigo 5º - Os impactos decorrentes da concessão do índice de reajuste salarial e de 


revalorização de benefícios serão integralmente custeados com recursos orçamentários 


próprios da entidade, devendo sempre ser observado o limite legal de 10% (dez por 


cento) para cobertura das despesas de custeio e pessoal, estipulado no artigo 8º, da Lei 


Estadual nº 10.020/1998 e no artigo 37 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê. 


Artigo 6º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicada 


no Diário Oficial do Estado. 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho Deliberativo da 
FABHAT 
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MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


 


PAA.I n°: 0639.0000278/2022 


 


 1 - Trata-se de requerimento de autorização para registro da 88ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo,
realizada no dia 20 de janeiro de 2023, e da 89ª Ata da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo realizada no dia 27 de abril de
2023 da FUNDAÇÃO AGÊNCIA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ – FABHAT. 


 Após análise das referidas atas, cotejadas com o Estatuto Social da Fundação, observei que preenche os requisitos formais.
Assim, com fundamento no artigo 129, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 296, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº
734/93, e nos artigos 186 e seguintes da Resolução nº 675/2010-PGJ-CGMP, bem como nos itens XVIII/1.2 e XIX/27 do
Provimento 58/99 – Tomo II – CGJ-SP, AUTORIZO O REGISTRO das atas encaminhadas acima mencionadas, determinando a
expedição de e-mail ao Cartório Extrajudicial respectivo com a cópia do documento aqui aprovado, bem como à Fundação, para
prosseguimento e conclusão do procedimento. 


 A presente autorização atém-se exclusivamente às questões formais, não importando em análise do conteúdo aritmético dos
registros contábeis, que serão objeto de exame pelo Ministério Público por meio da prestação de contas apresentada anualmente
neste Órgão Ministerial, na forma do artigo 193, caput, da Resolução nº 675/2010PGJ-CGMP. 


 


    2. Aguarde-se nova provocação, cls. 


                  


                                    São Paulo, data do protocolo. 


 


Flávia Cristina Merlini


37ª Promotora de Justiça da Capital


(Assinatura Digital)


Documento assinado eletronicamente por FLAVIA CRISTINA MERLINI, em 02/08/2023 às 15:23.


Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público
do Estado de São Paulo, e informe o nº do procedimento 0639.0000278/2022 e código 3680dc00-5aed-48df-85c3-aae5032e957a .


Promotoria de Justiça Cível








 


 


3º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 


PESSOA JURÍDICA BEL. JOSÉ MARIA SIVIERO 


Praça Padre Manuel da Nóbrega, 20 – CEP 01015-010 – São Paulo – 


SP 


Fone: (11) 3242.3171 Fax (11) 3107.8830 www.3rtd.com.br 


Ilmo. Senhor Escrivão do 3º Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 


Hélio César Suleiman, brasileiro, engenheiro, portador do 


R.G. nº 18.066.856-0 – SSP/SP, inscrito no CPMF/MF sob o 


nº 062.649.538-57, representante legal da pessoa jurídica de direito 


privado, denominada Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê - FABHAT, com sede na Rua Boa Vista, 84, 8º andar, São Paulo – 


SP – CEP 01014-000 – Tel. 3106-6850, vem requerer de Vossa Senhoria 


que seja registrada a Ata da 88ª Reunião Extraordinária do Conselho 


Deliberativo da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, 


realizada em 20 de janeiro de 2023 e instrumentos anexos, juntados 


em 01 via digital. 


Nesses termos, 


pede deferimento. 


São Paulo, 07 de agosto de 2023. 


 


Hélio César Suleiman 


Diretor-Presidente 
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